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ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

OBSERVA '..-\0

Folha N,(l

Processo N.o

ubrlca

ESTE FORMULÁRIO DESTlNA.SE Á SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLA1'IENTARES

TIPO DE CASA LEGISLA T1V A QUA;'lT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [S] CÂMARA MUf\:lCIP AL 15
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLA,lENTAR

INDlV1DUALMENTE) E ENV1AR JlJ1'<TAMENJ"E COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGlSLATIV A

•
•

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Salinas

ENDEREÇO

RUA BIAS FORTES, 92 . CENTRO

CIDADE UF CEP

SALINAS MG 39560-000 -

TELEFONES FAX

(38) 841.1248
I

(38) 841-1613 (38) 841-1613

'--

CARGO

OFICIAL ADMINISTRATIVO
FAX

(38) 841-1613

CONTATO DA ÁREA DE INFORMÁTICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
TELEFONES

(38) 841-1248 (38) 841-1613

HERBERTGERALDOSOARES CJ
UNIDADF.JDEPART AMENTO

,

•
•

SOLICITACÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CAS.~ LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS
~

NATURA DO PRESIDENTE

NOMEPARLAME~'T AR

WAGNER JOSE DE LIMA

Salinas - MG. 17/05/00
LOCAL

AUTENTICA ÃO DO PRESIDENT
l\'OME COMPLETO

WAGNER JOSE DE LIMA
ANIVERSÁRIO DDfMM

28/09/63

SEXO

MASCULINO
PARTIDO

PTB

\
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Informa Interle.ºis .. t .
De: Câmara Municipal.éÍeSalinas[Camusal@eafsalnetcom.br]

~-~.-

Enviado em: Segunda-feira.29 de Janeirode 2001 10:14
Para: informa@interlegis.gov.br
Assunto: Comunicação

! .....
/'Págli1a da W
\..

Salinas - MG. 29 de janeiro de 2001.

Senhora Diretora,

Conforme solicitado, comunicamos que o funcionário Herbert Geraldo Soares, Oficial Administrativo, foi
designado por esta Presidência para receber a estação de trabalho (microcomputador, impressora e concentrador de
acesso l, encaminhado pelo PRODASEN a esta Casa Legislativa.

•
Atenciosamente,

Antônio Ferreira Júnior
Presidente da Câmara

•

19/02/2001

mailto:informa@interlegis.gov.br
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De: i
Par~:
Data:

1\,\\G
Câmara Municipal de Sailnas- ""11']",:':';"", ,I,:,: ,,_,':,."f! ti!

f-'RODASf-N
790101

(38) 8411248

Qj 00

;,
Salil)3S - MG, 29 de j,melro de 2001.

I

Sel1\lOfil Diretora,,

Folha N.o

ProcôlSSO N.O

Rubllcól .. q d ...•

•

•

Conforme solicitado, comunicamos que ° funcioná no Herbert Geraldo Soares, Oficiai
Aan~inlst!8tivo, fOI ciesignado por esta Presidéncia para receber a estação de trabalho
(rniqrocorriputadDi

1
impíessora e concentrador de acesso)~ encarninhado peio

PRODASEN 2: esta Casa Legislativa .,

AtencIOSarne!1te,

j
/-~-.,..

// t;! '"
(/ i, ( 1

AntJ!nio ,'/ e~Júnior
Pr~ 1~1Pa'Camara
MllHi<:1pliVde Salinas
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•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Salinas - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

Q~~
Denise Maria da Sil~
Marketingde Relacionamento
ProgramaInterlegis



Folha No-
ProceI'o N.•
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~Prodasen
Centro de Informática e jíIIIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SALINA - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS DE
01 À 05 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

•

Em: 04 08 2001

.
I//MARIA:íõ~';'OS
~( - Chefe do SEA
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

infonna@interlegis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, até 31/5/2000 para o endereço: Prodasen - lnterlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasilia - DF CEP 70.165-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

infonna@interlegis.gov.br

.' 1- Identificação:

Câmara Municipal de Salinas - MG

Endereço: Rua Bias Fortes, 92 - Centro

Telefones: (38) 841-1248

E-mail: camusal@net.em.com.br

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: Wagner José de Lima

Nome completo: Wagner José de Lima

Telefones: (38) 841-1248

E-mail: camusal@net.em.com.br

•

Fax:(38)841-1613

Homepage:

Fax: (38)841-1613

Homepage:

UF:MG

Cep: 39560-000

Partido:PTB

•
3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente).

Nome: Ronnie Peterson Gomes Soares

Função: Diretor Geral

Telefones: (38) 841-1248

E-mail: camusal@net.em.com.br

Fax: (38)841-1613

Homepage:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Herbert Geraldo Soares

Função: Oficial Administrativo

Telefones: (38) 841-1248

E-mail: camusal@net.em.com.br

Fax: (38)841-1613

Home page:

mailto:infonna@interlegis.gov.br
mailto:infonna@interlegis.gov.br
mailto:camusal@net.em.com.br
mailto:camusal@net.em.com.br
mailto:camusal@net.em.com.br
mailto:camusal@net.em.com.br
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim O Não C2J
5.2 - Vinculado a que órgão? :

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

•5.4 - Cargo na Mesa:

Fax:•
5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome:

Função:

Telefones:

E-mai!: Homepage:

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: 00 Programadores: 00

Técmcos de suporte em:

Operadores de Micro: 07

Hardware: 00 Windows NT: 00 Linux: O

•
Obs:

6 - Informações sobre sistemas

o
O
O

sim - Terceiros
o
O
O

sim - Interno
Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
C2J
C2J
C2J
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6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Obs:

Sim
O
O
O

7 - Configuração do Servidor Central:

• • 7.1 - Plataforma de Hardware:

O Mainframe: O Intel:
O Risc: O Outras: - Especificar:
[8J Não tem servidor

• 7.1- Topologia da Rede:

O Nenhuma: DFDDI:
O Token-Ring: DATM:
O Ethemet: O Outros: Especificar:
O Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

.O Novel! versão O Windows 3.x

• DWindowsNT O Lan-Tastic
O Windows 95/98 O Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

• 8.1 - microcomputadores:
Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD (MB ouGB)
I 02 PentiumMMX 16 1,99 GB
2 01 PentiumMMX 32 1,99 GB
3 OI PentimuMMX 64 1,99 GB
4
5

28/05/00 14:52
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• 8.1 - Sistema Operacional das estações de trabalho:

O DOS: l:8J Windows 95 / 98
O Windows 3.x OWindowsNT
O Outro Qual?

• 8.3 - Impressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
I 03 Epson LX 300
2 OI Hewlett Packard Dekjet 692C .

3
4
5

• • 8.4 - Aplicativos da estação de trabalho: J

l:8J Office 97: O Excel
O Office 95 l:8J antivirus:
O Word6.x O Netscape
l:8J Internet Explorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:
l:8J Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? l:8J Sim ONão
l:8J Kit Mutimidia:
O Scanners - Quantidade:

l:8J Estabilizador:
l:8J No breaks:

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? O Sim l:8J Não

O Fita streamer - Quantidade:

• O Zip-drive: - Quantidade: D Jaz-drive: - Quantidade:

10 - Informações quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? l:8J SIM D NÃO
Aterrada? D SIM D NÃO
Voltagem: D 110 V l:8J 220 V

11 - Informações sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim l:8J Não O
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
O Não; l:8J Sim - provedor local; D Sim - provedor de fora a km
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•

•

12 - Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não; lSlSim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; lSlSim - assistência local; O Sim - assistência de fora a km

13 - Observações gerais:

14 - Informações Complementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: I" e 3" Sexta-feira de cada mês
Horários: 13:00 às 16:00h.

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? lSl c) Em residência de moradores ou O

instalação comercial?

b) Em sede cedida e/ou O
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

o

14.3 - Há linhas telefônicas disponíveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir O Sim / Compartilhadas com voz lSl

Não/ E é dificil conseguir O Sim / Exclusivas O
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FORMULARiO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Data: 10;04/2001
Estado: Minas (,eyals Município: Salinas

• :-;orne do Responsável junto ao Programa lnterlegis: Hel'berl Geraldo SOQyes
\ Pc~S':"l:i :lu[orizada pela Cãmam que e$t3. rea.lizõL."1do o aceite ')

Assistência Técnica
Empresa : Kyipton lnfo Shop Técnico: Elias Fycitas
DUD/Telefone Comercíal : (38) 3841-1171

Dados dos equipamentos recebidos:
L'ma Imprenara Laser 8ppm 2 :\iH"paralela iusb

Num. de ,érie; ,11,1116113697 ~um. de tombam.nto: 000.304

Um l\Ilicrocomputador :'\<",:adata ND .•PDSOOrTS007 com 256 ;\fB de Dlemória

,,"um .•• rie çPU; OOJ25ZIZ

'ium .•• rie Monitor: 006SP04101

Estabilizadores de potência mínima 1 kva. quantidade: I.

Num. de tombamento; 001.389

Num. série Gateway: X25D43E7D89

foi Ministrado curso de 3 boras?

Observaçõd:

Em. ea50 de SL"'InOcampo anterior, atribu:t um conceito.

(Muito Bom, Som, Regular, Ruim)

\
\

(Coloque nesta campo todas ss informações Que você acha importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condiç5es futuras de funcionamento do .,.
ambienta) .

. Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipamentos
acima especificados. / I.
Data 10/04/200; Ass.ftld1f(~~2

I

• J
. - - - - .- - - - ... - - - - - - - ...- - ..- - - ..": ........•_~ ,- - - - - •.- -.-~..---' - .~_.":.'~'--~..._.•._":_-:. ':' - - ..",- .'.
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ..i#jtf ..

lilTERI.EGlI

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'~. '~.. ~'I . , ,

; ;;!t&f"'~~ :; ''(;''::f;
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Salinas
Rua Bias Fortes, nO92 - Centro
Salinas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA , , AR
~ATAIRE
INATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Salinas
Rua Bias Fortes, nO92 - Centro
Salinas - MG
39560-000

.,'

'. '-, - ,14 x 186mm

PAis f PAYSUF

I_"~~O'.'~~"_t:SJ PRIORITARIAI PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LlVRAT10N UNIDADE DE DESTINO

£ jlLJRE!!:<XÕÊ=NATlON
," ItlD / /,,' _ ~/~Lt~~~.
J 'f..,S'..J . .' :~ ••~"--'''''';':-!J/ _~-"'_.
! 1'"'" ~i<.)"". ----.._... \. \;; ~'~._------'.\
, :l " "1::-1 ""'~ '(J 01_ L.eU!": ;

FC0463! 16

RUN° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO N
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

r---'-------:------- ..--~-
i
,.• MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

ENDEREÇO p, D I d S .!. Ir~ ar a ecretana Especial do Interlegis
, Av. N2 - Anexo ':E"

Senado Federal
70.165-900 ..Brasília - DF

CIDADE! LOc"

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/AlE DE L'EXPÉDITEUR

,,,,,,,,,,,
",

--..1--..1- --..I--..1_ --..I--..1_ :i
:1

h :1,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
BRASIL:

O O O O 0",0 0-0-----,,' i
; 1;: . ; I i: :;;:!f :,: ;;:; J ~ t ti. : f i; , iii !;: :, i ;j 1J I' i 1 ; )~

,,,,

UNIDADE DE POSTA<1I:M;.BUREAU DE D~P()T
"'-..'w~f-, O

•CORREIO<BRÉSIL
DATADE POSTAGEtif-oATE DE DÉP~

.•.••• Lu
( 7/ "J_ ..j(~L-J



! SENADO FEDERAL
; Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
iPrograma Interlegis

~ISCCO
~

11~~~!W![~l!JI~~';/9
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SALINAS - MG
NO PROGRAMA INTERLEGISIPROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

lo \1/DI~
CONVÊNIO: M~1q INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA-

PML

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATN A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 1I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14,de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

SALINAS - MG, doravante denominada CASA LEGISLATN A, com sede na Rua Bias Fortes, nO92 -

Centro CEP: 39560-000, CNPJ: 25.216.102/0001-70. Representado por seu Presidente, Vereador

DORILVADO FERREIRA DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se

pela Lei n.o8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATN A na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

1864/0C-BR - Interlegis.
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~ 1° São finalidades deste Termo:

1_ promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

I1I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso âs informações necessârias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS ! Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2° É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nOI864!OC-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS! Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmçÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA:

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

IIJ- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIos técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmçÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

3



'~''-ISENADO FEDERAL, '

'IInstituto Legislativo Brasileiro - ILB
"> Programa Interlegis

111- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V-indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VIl- garantir os meios necessários á utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

x- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

4
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observáncia de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEG ISLA TIV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.
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~ 7" O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da

instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlSI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o periodo de garantia de orIgem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

6
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com O objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

Si1Ad~'
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1I- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

1I1- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIVA.

~ 1" O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio,

"enentes firmam o presente instrumento em 03 (três) "ias de igual

mente com as testemunhas.

Brasília, OJ. de DEZ£fl'\bVde 20\~,

_____ ~IL(,,{<;/
Vereador DORILVADO FERREIRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de
SALlNAS-MG

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicati"os
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de SALINAS - MG

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de SALINAS - MG.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de SALINAS - MG e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de SALINAS - MG, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do lnterlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11 - E-legislativo implantado,

nível 111- E -legislativo integrado e nivellV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras munÍcipais participantes a atingir

progressivamente estes niveÍs.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetÍva das funções legislativas.
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de SALINAS

- MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Cãmara Municipal, cursos a distãncia e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de SALINAS - MG.

• Fazer a indícação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

lnterlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao lnterlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;
12
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE SALINAS - MG

ANEXO 11- RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento ás inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre á sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndication) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte ás facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenàrias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas ás informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso á Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo O padrão XML (Extensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto á administração legislativa,
gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf, odt, doe, txt, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso ás suas funções e ás informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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1.cgL.lativa no Progmma Inlerlcgis lI; MODALIDADE: Nos lermo'
d" dispo!!lo no art. 42. ~ 5" da Lei n" 1l.666!93. bem como SU3.
alterações; DATA DE ASSINATIJRA: 0211212014; VIGÊNCIA: =
co.nformidadc com " artigo 57, inciso 11 da I.e, 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo s.:nadn Fedeml _ ILBI PROGRAMA II'ITERLEGIS-
Exm". Sr. Senador Flcxa Ribeiro _ Primeiro Sccrclãri,,; Pelo Con-
veniado. Ven:ad", LI'.ONARf)() VALÊRIO FRANÇA PINHEIRO,
Pn;sidenle da Cámam Municipal de MANGA. MG

ESPF.C1E: Convêni" o", MG • 34412014 _ INrERLEGIS. celehradn
enln: " n.BIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado FDdcral Ó'l:!o
E~ccul"r do Progl'llma Inlcrlegi, 11 e a Câmal'll Municil)lll de RIO
ACIMA _ MO. OBJETO, F.mbe1e,,",r c ~Iar a palt,cipação da
Cma Legi.lativa no Programn Intcrlegis li: MODAUDADE, NDS
lermos do di'P"S!" no art. 42. ~ 5" da Lei nO/l.666/93, hem como ",u
a1teraçõe,: DATA O~ ASSINATURA: 0211212014: VIGÊNCIA: CI1l
conformidade com o artigo 57. ineiro 11 da Lei 8.666/93. SIGNA.
TÁRIOS: Pelo Senadn Fodcrnl - fi.BI PROGRAMA INTERLEGlS -
E.mo. Sr. Senador FIC'ta Ribeiro - Primeiro Sccrctárin; Pelo Coo_
\"Cniadn, Ven:adnr IVANILDO ADRIANO DA ROCHA. P"",idente
da Clima", Municipal de RIO ACIMA - MG.

ESPECIE: Co",~i" n", MO _ 34512014 - INTERLE01S. cdebl'lld"
enln: o ILRIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senadn Federal ÓrgAo
Executor do Pmgmma Intcrlcgis 11 e a Cimal'll Municipal de RIO
POMBA _ MG. OHJETO: E.labelecer e n:gular a partici~o da
ClI-'" Lq:i5!ali\'a n" Pmgm:ma Inlcrlegis 11: MODAU[)ADE: Nn~
1C1Tl10.d" dispDSto n" art. 42. ~ 5" Cu I,ei nO/l M6/93. bem com" rol!.';
all~.: DATA DE ASSINATURA: 0211212014: VIGÊNOA, em
co,nf"nnidadc ""m o artign 57. inci"" 11 da l.ei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senadn Fedeml _ILB! PROORAMA INTERLEGIS •
E.mo. Sr. Senador rleu R,beiro . Primeiro Secretário: Pela Con-
veniada. Ven:adora MARIA [)() CARMO VIEIRA OA SlLVA 00-
M~S. Pn:.idcnle Cu Cbtarn Municip"l de RIO POMBA _ MG.

F.SPECIE: Cnmrb1i •.•nO, MG _ 341í12014 _ INTERLEGI5. eelel7rado
enlre o ILBJPROGRAMA INTERLEGIS e o Senadn Fc:dcI'Ill órgao
I'..cculor do Programa Inlerlegis li e o Câmara Munic'pal de SA-
LINAS _ MG. OBJETO, F.••llIl:>dcccr e n:gula. o pnrticipaç!ln da ClI-""
l.egislalivo. no PrtlIt"""D lnterkgis Il; MODAl.IDADE: Nm lcnnoo
d" di~ no art. 42, ~ 5° da Lei n° 8.666193, bem com" ~uas
oll~s.: DATA OE ASSINATIlRA: 0211212014: VlGENCIA: em
oonf"""idadc rom " artiE" 57. inciso 11 da l.ei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: PeI" Senadn Fedel'lll - ILBI PROORAMA INTERLEGlS •
E.mo. Sr, Senador F1""1I Ritleiro - Primeiro 5ecn:t6rio; Pelo Cnn-
veniado, Ver=dnr DORIVAI.f){) FERREIRA DE OLIVEIRA. Pn:-
.idcnte da CiJmam Municipn.1 de SAUNAS - MG.

ESPÉCIE: Cunvêni" nO: MG _ 34712014 _ II\'TERLEGIS. cc1chmdo
enln: " fi,I'IIPROGRAMA INTERLEGlS e o Senadn Fcdcnl Órgl\o
E~ecu1or dn Programa Irnerlegis 11 e a Câmam Municipal de TEÓ_
FIl.O OTONl - MG. OBJETO: &.tuhelcccr c regular. participaç:ll"
da Casa l.cgislativa no Programa InlCrlel!J" 11;MODAUDADE: N"s
lcrmos d" disprn;h, n" art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666193. bem como suas
al!I:nIÇÕCs; DATA 010 ASSINAnJRA: 02112/20\4; VIGt.NClA; CI1l
conformidade com O artig" 57. incis" ti da l.ei 8.666193. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo SCTlIIdnFcdcl'll1 - 11.BI PROGRAMA INTERLEGIS -
E.mo, Sr. Scnad<". F1cn Ribeiro - Primeiro 5ecn:tllri,,; Pel" Cem-
veoiado. Vereador NORTIION NF.lVA OlAMANTINO. P"",idcnte da
CBmara Municiplll de TEÓFILO OTONl • Ma.

ESPÉC1E: Con\'&1in nO: MG _ 348,12014 _ INTERLEOIS. celebmdu
cntn: o IU~IPROGRAMA lNTERl.EGlS e (1 Senado Fc:dcnli Órgllo
~.ocutor do Programa Inlcrlegis 11e UCmm,"l Munidpnl de TOCOS
DO MOJI _ MG. OBJETO: E.tabelecer e ~Iar a participaç&<>da
ClI-"8 LcW.lativa no Progntma Intcrlegi, 11: MOOAUOADE: N".
lc:rmos do dispDSto no art. 42. ~ 5" da Lei n" 8.666/93. bem romo SlIlI-'
alleTaÇÔCS;DATA DE AS:')INATURA, 02112/2014: VIGÊNCiA: em
oo)1f"nnidadc ""m o artigo 57. incisu 11 da Lei 8.ft(i6l93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Sennrlu Fedeml .11.&' PROGRAMA INTERLEGIS -

E.mt). Sr. Senador FIC'lu R,beiro - Primeiro Secretário; Pela CO,,-
\'Cniada. Vereadorn. CEcILIA MARIA OA SILVA. Prcsidcrlte da Câ_
mara Municipal de TOCOS no MOJ[ _ MG.

ESPÉCIE: Convenio nO: MG . 34912014 _ INTERI.EGIS, eelebrndo
entre o ILRIPROGRAMA INJ"ERLEGIS e o Senad" Federtll Órgao
fu:t:<:ulor do Programa lnlerlegi. 11 e a Cimam Municipal de VAR_
JÃO DE MINAS. MG. OBJETO: F,'Itllbehxer e ~lar a parti.

g~~~~os ~:~;~:Id]~;'sl~ .:'.~:r;,~n~~~t'l)'12~~'~:
bem eomO SIl:IISal1C1llÇÔC';DATA DE ASSINATURA: 0211212014:
VIG~NCIA: em o;mformidadc rem o artigo 57, inciso 11 da l~
8.666193. SIGNATAR10S: PeI" Scnado Federal -ltBI PROGRAMA
Il'ITERLEGlS • ~.mo. Sr. Senndoo- Fle.a Ribeiro _ Primeiro Se.
cn:tlIrio; Pelo Conveniaoo. Veread", ÉLCIO Al'lT'ONlO SORRI~mO.
Prt'!<idcmteda ClImam Mur.icip:LI de VARJÃO m, MINAS - MG

ESPÉCIE, Convênio rr: PIO . 3S012014 . IXrERLF.(]IS, celebradn
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS C" Senado Federal Órg!u
r"'ceutor do Pmg=na Inlcrlo:gis II e a Cãmarll Municipal de CA_
MUTANGA _ PE. OBJETO' Ei<labelccer e regu1:ar a participoçAo da
Ca."<lII.egi.lal'\'a no Programa Interlesi. 11; MODAUOAOE: N",
temt05 do di.JI"'s".o no IIrt. 42. ~ 5' da Lei n" H.666193. bem como '<Il3'I
p\lcraçõcs: OATA DE. ASSINATIJRA, 02112/2014: VlG~NCIA: em
oonfi,nni<1adc eom " artigo 57. inciso li da Lci 8,666193. SlGNA-
TARIOS: Pelo Senad" F~I . II.BI PROGRAMA INTERLF.GIS .
Euno, Sr. Senador FI""a Ribeiro - Primeiro Secrctano: PeI" Con.
~'eniado, VCl'ClJdorFABIANO EPITÁCIO DA SUSA. Presidente da
CBmara Municipal de CAMUTANGA . PE.

ESPÉCIE: Coovêni" n": PI'. _ 35112014 - INTERi.EGIS. celebradtl
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGlS c o Scnooo Federal órg&o
hcculor do Programa Inlerlegi, li e a Cllmal'll Municipal da FER.
REIROS . PE. OBJETO: EslJlbclccer e regular a participaç!o da Casa
l.egi.lativa n" Programa Inlcrlegís 11: MODALIDADE, N", ICrTnOS
do di~ Ol>art. 42. ~ 5" da Lei n" 8.666193, bem wmo suas
allcnç~; OATA DE ASSINATURA, 02112/2014: VlCit.NCIA, CI1l
oonfonnidade com" artigo 57, inciso 11 da L"i 8.666193. SIGNA-
TÁRIOS, Pelo Senado rcdcral _ ILBI PROGRAMA iNTERLEGIS .
E.mo. S•. Senador FIC'la Ribeiro - Primeiro Sccrelârio; Pelo Coo-
veniadn. Vereador JOSE DAVI VE1.OSO SILVA, Presiden~ da Ci.
m8f1l Municipal de FERREIROS - PE.

ESPF.CIE: Convênio n", PI _ 35212014 - INfERl.EGIS. celebntdo
entre " ILRlPROGRAMA INTERLEGIS e O Senado Fedentl ÓT&!lo
Fxccuror do Progmmu Inlcr1cgis 11c a Câmam Municipal de BAIXA
CiRA:-IDE no RIBEIRO _ PI. OBJETO, E.tahelecer e ",guiar a
participaçAo da Ca!lll Legi,laliva n" Programa Interlegis ti; MODA.
LlDADE: Nos temm~ do diSpu,l<l no an, 42. ~ 5" da Lei nO11.666193,
bem com" mas allera~s; OATA OI'. ASSrNATURA: 02/1212014;
VIGÊI"CIA: em conf"nnidndc com o artigo 57, inci'iO 11 da Lei
8.66611)3. SIGNATÁRIOS, Pelo Senado redenll_II.BI PROGRAMA
INTERLEGlS _ RXmcl. Sr_ Senador Flcxa Ribeiro - Primeiro Se.
crctârio; Pela Cun\'Cniada. Ven:adonl CLAURF.N OLIVEIRA DOS
REIS, Pl'C!lidenle da Câmara Municipal de BAIXA GRANDE f){)
RIAEIRO - PI

rspt,CIE: Com'ênio nO: PI _ 35312014 - rNTERLEGlS, eelebmdo
enlrc o ILBlPROGRAMA II\'TERLEGIS e O Senado Fcdcnoi ÓrglIo
E.ecutor do Progra= IrlIerlegis 11c a Cirnara Municipal de AURITI
DOS MONTES - PI. OBJETO: Eslzlbelcccr e regular a plrt,c,paçl"
da Casa l.el;isll!l1i\'a 11('Progntma Inlcr1egls 11;MODALIDADE: No.;
tennos dn dispIlsl" nu art. 42, ~ 5" da Lci n" 8.666/93. bem como .ua.~
allemç<les; DATA DF. ASSINATURA: 0211212014; VIG~NClA: em
cunformidade com o artigu 57, inciso II da Lei 11.666193. SIGNA-
TÁRIOS, Pelo Senado Federal _ ILBI PROGRAMA INTF.RLEGIS •
Exmo. Sr. Senador F1çxa Ribeiro - Primeiro Sccretirio; Pelo Con-
venÍlldo. Ven:ador JOSE LUSINALDO SOARES. Pre,idenle da cn.
manl Municipal de RURm nos MONTES. P1.

rSPÊCIE: Con\'ênio nO: PR _ 35412014 _ II\'TERLEGIS. a:\ebrtldo
CTltreo ILBlPROGRAMA INTRRLEGIS e O Senado Fcd"",,1 órga"
E.cculDr do Programa Inlcrlegis li e a Cãmant Municipal dc CAR_
LÓPOLlS _ PRo OBJETO: F,.-tabdeccr e rq:ular a p:!lticipaçoo da
Ca ••• l.o:gi.dativa no Programa Interlegís 11; MODAl.tDAOE: Nos
lermos do di"P"slD no "ri- 42. ~ 5" w. L"i n" 8.666193. bem como sull.~
altel'llÇÕeS; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIGi:NC1A: em
cnnformidade com o artigD 57. incilo It da Lei H.66Ml3. SIGNA.
TÁR10S: Pelo SCTladoFederal - II.RI PROGRAMA lNTERJ.EGIS-
Exmo. Sr. Senador Flc'a Ribeiro - Primeiro Sccn::tãrio; Pelo Con'
VCTliaOO.Vereador JORGE LUIS DAMIN. Presidente w. Cim8fll Mu.
nicipal dc CARLÓPOLlS . PR.

ESPÉCIE: Cnn~-ênio n": PR _ 35512014 - INTERLEOIS. cddmtdo
entre o ll,AlPROGRAMA Il\.'TERJ.EGIS e" Senad" Federal Órp'lo
E.ccuwr do Programa Inlerlegi~ 11 " u Ciimafll Monicipal de CRU-
7,MALTINA • PRo OBJETO, E.lzIbcleccr c "'gu1.ar a participaçAn da
Ca."Il Leg,sla1i\"ll no Programa Interlegi, 11: MODAUDADE, Nos
lermos do disposto nll art. 42. ~ S" da Lei n" 8.666'93, bem como SUllS
alteraÇÕC5; DATA OI'. ASSINATIJRA, 02112120\4; VlOt.NCIA: CI1l
co,nformidadc com O artigo 57, inciSl' It da Lei 8.666,'93_ SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal _11.1'11PROGRAMA INTERLEGIS.
E.mo. Sr. SentlC!u<Fleu Ribeiro _ Primeiro Sccn:tário: Pela Coo-
veniada. Ven::udnra IVONE APAREC10A DE SOUZA NECA. Pre.
sidenle da Câmaro Municipal de CRU7.MAI:J1NA - PRo

ESPÉCIE: Con\"inío n": PR . 3S6/2014 _ INTERLEGIS. ccldndo
entre O I1.B'I'ROGRAMA INTERLEGIS e o Senad" Federal ÓrgA"
E~eqttor dn Progrnmll Interlegi. It e a Cãmllfll Munieip:!l de ITAI-
PlJ1.AN01A _ PRo OBJETO: Estabelccer e "'liUlar a participaçlo da

Cll.'<:I1.egi,lativa ()(} Programa Intcrlegi. lt; MODAUOADE: Nos
term,,~ d" d''ÕJX''llono art. 42. ~ 5° da Lei n" H.666193. hem como .llllS
alteraçõe,: DATA DE ASSINATURA, 02112/2014; VIGENCIA, em
co.nf"rmidadc com o artigo 57. inciso 11 da Lei H.666I93. SIGNA-
TARIOS: Pel" Senado FedCl1l1- ILBI PROGRAMA INTERLEGIS -
E.m<l. Sr, Senador Fina Ribeiro - Primeiro Secretário; PeI" Cnn-
venmdo, Vereador JAIR JOSE ESClIER. Presidente da CBmara Mu-
nicipal de ITAIPl.;r.ÂNDlA _ PRo

ESPÊCIE, Convénio ri': PR _ 35712014 • INJ"F.RLEGIS. celebradD
entre o Il.HIPROGRAMA INT~RLECi1S c o Senado FcdCl'llI Órpo
E~eculor do Progt1lma Inlerlcgis li c ~ Ciimara Municipal dc MATO
RICO _ PRo OBJETO, Eslabclcccr e rel'war a participaçAo da CO""
Legislativa no PruG"'ma Inlerlegi.. 11; MODALIDADE: Nos lenn"",
dn disp""to no art. 42. ~ 5" da Lei r(' IU,66193. bem como .u.~
allCfaÇÕCs;DATA DE ASSINATURA: 02112/2014; VIGt:NCIA: em
co,nfnrmidadc: Com o artigo 57. inci'<O II d:J Lei H.666193. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Fedeml _ Il.BI PROGRAMA 1NJ"I'.RLEG1S -
E.mo, Sr. Senador Flcxo Rihciro - Primeiro Socretári,,; Pelo Cnn-
veniado. Vereador VALnOMIRO ORTIZ. Presidente da Câmara Mu-
niciP<lI de MATO RICO _ PRo

ESPÉCIE, COflv&1i" r(': PR - 35HI2014 - INTERLEGlS. cele\>J"ado
enlrc" 11.RIPROGRAMA INTI'.RLEG1S e o SC'n:td" FcdcnsI Orgâo
E.~'Culor do Programa Inlerlegis 11e a Câmal"ll-Muniçipal de PORTO
VITÓRIA _ PR_ OHJETO: E••tabdccer e regular a participação da
Ca!lll Legisluliva no Programa Interlcgi~ 11; MODALIDADE: Nos
termos do diSPUslOno art. 42. ~ 5" da Lei r(' 8.66/i/93. hem oomll ~Ua'I
allentÇÕCs; DATA DE ASSrNATURA: 0211212014; VIG~NCIA: em
oo"fonnidade com o artigo 57. inci'<O li da Lei 11.666/93. SIGNA-
TÁRIOS, Pel" Senadn I'Ddcml - ILAI PROGRAMA INTERLEGIS -
E.mo. Sr. Scnadm FI""a Ribeiro - Primeiro Sccrctirio: Pelo Con.
venindo, Vcreador JONrS DE SOl"-ZA. PresidCTlte da Câmara Mu-
nicipal de PORTO VITóRIA. PRo

ESPÉCIE: Cnnvénio nO:RS _ 35912014 - lN"mRLEGIS, eelebrado
entre" ILRlPROGRAMA 1l\.'TERLEGIS e ,,$cnado Federal Órgllo
E~'-'Cl.IlDrdo Programa Interlcgis 11 e a Câmara Municipal de CAM.
PESTRE OA SERRA _ RS. OBJETO: ESUlhcICCl.."1"c ~Iar a par_
ticipação da Ca.••• Legislll1iva no Programa Inte.legi, 11: MODA.
UOAOE: N"s lermos dn disposlo no art. 42, ~ 5° da Lci n" 8.666193,
bem com" SllIISaltefllç<'lcs; DATA DE ASS1NATURA: 0211212014;
V1G~NCIA: ~'1l1conf"nnidade com " artigo 57, inciso 11 da Lei
8.666193. SIGNATÁRIOS, PeI" Senado Feden!l. IL81 PROGRAMA
INrERLEGtS _ Exmo. Sr. Senador Fle.a Ribciro . Primciro Se.
en:l'ri,,; Pelo Conveniado. Vc-rmdor El.TON OEMORI G07.ZI. Pre-
sidente da Climam Municipal de CAMP~STI!E DA SERRA. RS.

rspf:;cIE: Conveni" n", RS - 360:2014 _ Il'ITERLEGIS, cclcbmdo
entre o J1.HIPROGRAMA INTERLEGIS e " Senado Federal Órglo
E.ceutor dn Programa Interlegi~ 11 e a Câmlml Municipal de PA-
ROBf:; - RS OBJETO: Estabelccer c regular a participaç&n w. Cala
l.cgi..1aliva 00 Programa lnterlegi, 11; MODALIDADE, Nus tcnnoo
do di.posto no art. 42, ~ 5° da Lei n" 11.666/93. bem como SUll~
allernçi'leo;; DATA OE ASSINATURA, 02112/2DI4; VlGENCIA, em
conformidade c"m O .rtigo 57, ,nc''<O 11 da I.ci 8.66N93. SIGNA-
TÁRIOS, Pelo Senado Fede",! - ILRf PROGRAMA INTERLEGIS -
Exm". Sr. Senarlor Fle~a Ribeiro - Primciro Se<:rclário; PeI" Cno-
veniudo. \'crc:adur DlEGO DAl. PIVA [)A LU7~ P""idcrlle da Câ.
mara Municipal de PAROBÉ _ RS.

ESPÉCIE: Convcnio n", RS _ 36112014 _ II\'TERLEGIS. ""Iebrado
entre o 1l.8IPROGRAMA INTERLEGIS e " Senado FcdeI'Ill Órgdo
E.cartor d" Programa Intcrlcgi, II e a Cimara Municipal de PINJ"O
BANDEIRA. RS. OBJETO: ESllIhelCCCfe regular a JlBrticipaçàD da
CuSll Legi.laliva no Programa Inlerlegis li: MODALIDADE, Nos
tenn,,. dn di."J"'SI" no 8ft. 42, ~ 5" da I.ei n" 8.666193. hem oom" Stl/lS
a1le",ç.oks; OATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIGtNCIA: em
conformidade com o .ltig" S7. inci"l li da Lei 11.666/93. SIGNA.
TÁRIOS, Pelo Senado Fc<iertll - ILBI PROGRAMA INTF.RLEGIS-
EJ<mo. Sr. Senador FI""a Ribeiro - Primclro Sccn:tário: Pelo Con.
vt;ni:adn. Vcn:aoor ADAIR RIZ7.ARf)(). Pn:sidcn!e da Cnmara Mu.
nicipal de PINTO BANOEIRA - RS.

F.SPF.CIE: Cnn\'êni" o., SP _ 36212014 _ INTERLEGIS. celebrado
CTltreo ILR,II'ROGRAMA INJ"ERLI'.GIS " li Senado l'edcntl óq;lu
E'e<:U1Drdo Prognrmu Inlcrlcgi~ 11C a Cimant Municipal de ASSIS
_ SP. OBJETO, E.lfIbelceer e regular a participação da Cosa l.c.
gi.~1ativa no Programa Intcrlegi. 11:MOOAUDADE: Nos lenno. du
di'lpllSlD no art. 42. ~ 5" da l.ci n° 11.666/93. bem como SUll' ai.
ICIllÇÕC'; DATA DE ASSINAT1JRA, 0211212014; VIGÊNCIA, CTn
co)1form,dadc eum o artigo 57. iocisn 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TAR1OS: Pelo S"""do Federal - fi,R,I PROGRAMA INTERLEGIS -
r:xmo. Sr. Senador Fie •• Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con'
\'Cniado, Vereador PAULO MATIIOU JÜN10R, Presidenle da CA.
mo.ra Municipal de ASSIS. SP.

ESPÉCIE: C"nvenio nO: SP • 36312DI4 • INTERLEGIS. celcbradn
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGlS e o Scnadn Federal Ó!1;Ao
E'CCUlor do Prol,'lllma Interlegis 11e a Câmara MUnicipal de !BruNA
• SP. OBJETO: Esb,l:>elecCf " regular o participeção da Casa Le.
gislllliva no Pmgnnm Intcrlcgis li: MODALIDADE, NIlS lerm", do
di~pnsto nu art. 42, ~ 5" da Lei n" 11,666,193,bem c"mo SUB" 01-
IcnIÇÕCS;DATA DF. ASSINAnJRA: 02112/2014; VIG~NC1A: em
CO,nfonnidllde com <l artigo 57. inci"" 11w. Lei 8.666'93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal .ILRl PROGRAMA INfERLEGlS -
~.mo. Sr. Senador Fleu Rihc:iro . Primeiro SccrctlÍrio: Pelo Con_
veniado, Vc",ador AAEL ROl.JRIGUrS DE CAMARGO, Presidenle
da Câmara Municipal de IBIlJNA - SP.

r..le c!ocumento pode "'" verificado IlCll'1Idereç" e1ctrõnico hllp:/!ww",jn4P"~.
pelo código 00032014120300208

DD<;Ul'1tCTllo.ssinado digitalmente eDnf",me MP n' 2.200--2 de 24/01l1200I, que in'llilui a
InffllC,lnttul'll d:: Cha\'Cs Pública, Am,i1cil'll - Icp.HI'Il"iL
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Brasília, 04 de dezembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador DORIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal dé SALINAS - MG.
Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre o

ILBIINTERLEGIS e essa Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de Convênio no

Diário Oficial da União

Respeitosamente,

\ ,IV--
. L"UJ
l:láudio AI es Cavalcante

Coordenador Administrativo e Financeiro - ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Edificio Intcrlegis - CE? 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 - ilb@senado.leo,br- www.interle-gis.lee.br
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